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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Inclua-se onde couber: 

Art. xx. A Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 22.  ........................................................................ 

......................................................................................................... 

§ 8º  Caso a pessoa jurídica a que se refere o caput esteja 

habilitada em programa de parcelamento incentivado de que tratam as 

Leis nº 9.964, de 10 de abril de 2000; nº 10.684, de 30 de maio de 

2003; nº 11.941, de 27 de maio de 2009; nº 12.973, de 13 de maio de 

2014; nº 12.996, de 18 de junho de 2014; e nº 13.043, de 13 de 

novembro de 2014; e a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 

2006; na análise de deferimento dos créditos resultantes de que trata 

este artigo, é vedada a compensação de ofício em relação às parcelas 

vincendas, referentes a créditos com exigibilidade suspensa.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO  
 

Estamos propondo a seguinte emenda, em virtude de nossa 

preocupação com a efetividade da reinstituição do programa de incentivo à 
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exportação REINTEGRA, propomos a vedação à compensação de ofício dos 

créditos a serem recebidos pelo programa em face de dívidas tributárias parceladas. 

Entendemos que se a empresa está cumprindo tempestivamente com suas 

obrigações tributárias parceladas, não há porque a Receita Federal atropelar o 

contrato de parcelamento firmado e promover de ofício a compensação, lançando 

mão dos créditos que seriam recebidos pelo REINTEGRA. Não há prejuízo algum à 

arrecadação financeira; apenas serão respeitados os prazos para o cumprimento 

das obrigações tributárias determinados pelo parcelamento. 
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